
2.15. Portaria Nº 3356/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de agosto de 2018790853 

2.16. Portaria Nº 3386/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 22 de agosto de 2018791081 

3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 3376/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 22 de agosto de 2018790059 

L U I Z  G O N Z A G A  B R A N D Ã O  D E
CARVALHO

R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois
reais)

R$ 246,00 (duzentos e quarenta e seis
reais)

ALTINO SILVA MOURA R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) R$ 210,00 (duzentos e dez reais)

KELLY CARVALHO LOPES DA SILVA R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) R$ 210,00 (duzentos e dez reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os termos da Portaria (Presidência) Nº 2256/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO, ainda, os Despachos nº 52028/2018 - PJPI/TJPI/SEAD e nº 52281/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferidos nos autos do
Processo SEI Nº 18.0.000023665-5,
R E S O L V E :
LOTAR o servidor SAULO ALISSON CARVALHO BARROS, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 28680, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO - PI
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de agosto de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000035659-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias aos servidores JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, matrícula
nº 103212-7, lotado no Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria; ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL, Colaborador Eventual, Lotado na
Vara Única da Comarca de Inhuma; LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA, Técnico Administrativo, matrícula nº 1049010-0, lotado na Vara Única
da Comarca de Barras; SÉRGIO JOSÉ CARVALHO DO REGO, Analista Judicial, Matrícula nº 102828-6, lotado na Secretaria da 2ª Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Teresina; GILSON DE OLIVEIRA DANTAS, Analista Judicial, matrícula nº 4121309, lotado no Posto
Avançado de Atendimento de Pimenteiras; REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Colaborador Eventual, lotado na Secretaria da Vara Única
da Comarca de Inhuma; CLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE, matrícula 112980-5, Oficial de Transporte, lotado na Seção de transportes da
Corregedoria, com o fito de auxiliar a Equipe da Central de Apoio às Secretarias-CEAS, durante o período de 20 a 24 de agosto do ano em
curso, na Comarca de MIGUEL ALVES-PI, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015,
alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

SÉRGIO JOSÉ CARVALHO DO REGO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

GILSON DE OLIVEIRA DANTAS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

CLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
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3.2. Portaria Nº 3382/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 22 de agosto de 2018790592 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 1027/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de agosto de 2018790056 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 1036/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de agosto de 2018790172 

4.3. Portaria (SEAD) Nº 1039/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de agosto de 2018790195 

atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o teor da Informação Nº 22463/2018 - PJPI/TJPI/SEAD/DEPMATPAT (0584867);
CONSIDERANDO, por fim, a Informação Nº 24841/2018 - PJPI/TJPI/NUSA (0613008),
R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, abaixo discriminados, para acompanharem, na qualidade de fiscal e suplente, a execução da
Ordem de Fornecimento nº 48/2018 (0613008):
- DIARLLE CARVALHO NASCIMENTO - Analista Judiciário - Analista administrativo - Matrícula nº 27730 - Fiscal;
- JULIANA MARTINS VILANOVA - Analista Judiciário - Analista administrativo - Matrícula nº 27604 - Suplente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO a Informação Nº 24966/2018 - PJPI/TJPI/SUSEG (0614425),
R E S O L V E:
ALTERAR a Portaria Nº 3226/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 13 de agosto de 2018, com vistas a designar como representante da
Coordenadoria Judiciária do Pleno, o servidor Marcos da Silva Venâncio, Matrícula nº 26586, em substituição à Capitã Mírian Gomes de
Sena, Matrícula 26761, para compor Equipe de Avaliação das amostras referentes ao Pregão Eletrônico nº 24/2018.
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na supramencionada Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 22/08/2018, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 18.0.000037661-9, de 16.08.2018.
R E S O L V E
CONCEDER à servidora IRIS DOS SANTOS MENDES, Analista Judiciária-Judicial, Servidora Efetiva, matrícula 1904, lotada na Secretaria Geral,
da Capital, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 13.08.2018 e 60 (sessenta) dias de prorrogação a partir do dia
subsequente ao término da licença concedida, tudo em conformidade com o Art. 1º, § 1º, Art. 4º, parágrafo único, c/c Art. 6º, da Resolução Nº 63,
de 30.03.2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 20 de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 20/08/2018, às 09:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 1764/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN no processo protocolizado sob o Nº
18.0.000035338-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária, sendo o valor de cada diária correspondente
a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando a diária em R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) , ao servidor FRANCINALDO MONTEIRO DA
SILVA, Assistente de Segurança, matrícula nº 103123-6, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de
Parnaíba - PI, a fim de conduzir o Desembargador Olímpio José Passos Galvão para participar de solenidade em que irá receber a
Medalha do Mérito Municipal, nos dias 13 e 14 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 21 de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 21/08/2018, às 15:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 1753/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN no processo protocolizado sob o Nº
18.0.000037451-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária, sendo o valor de cada diária correspondente
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